
 

Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Rio das Flôres 
  
  RESOLUÇÃO Nº 394 DE 15 DE MARÇO DE 2005. 
 
 
                                      “Dispõe sobre concessão de Licença por moléstia ao 

Vereador José Roberto da Silva, e dá outras 
providências.” 

  
    
  A Câmara Municipal de Rio das Flôres – RJ. 
  
                                                                                       R E S O L V E: 

 
 
Art. 1º-  Fica concedida Licença para tratamento de saúde, ao Vereador 

José Roberto da Silva, por 30 (trinta) dias, a partir de 1º de março de 
2005. 

           
           Parágrafo Único – Na forma do inciso I, do art. 43 da Lei Orgânica 

Municipal, receberá o Vereador licenciado, enquanto perdurar o seu 
afastamento, a título de auxílio-doença, quantia mensal 
correspondente ao seu subsídio, sobre o qual incidirão os descontos 
legais. 

          
            Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, gerando 

efeitos financeiros a partir de 1º de março de 2005. 
 
 
                                  Rio das Flôres, 15 de março de 2005. 

 
 

 Maria Aparecida Novaes Neves 
Presidente 

 
Romeu Alves Costa 

Vice-Presidente 
 

Aderly Valente Silva Junior 
1º Secretário 

 
Solange Maria Schotz 

2º Secretário 


